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LEI Nº 4.056, DE 21 DE MARÇO DE 2023.  

ALTERA O ARTIGO 1º E O 

INCISO I DA LEI DE Nº 3.618, 

DE 17 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

 A Prefeita Municipal de Paraíba do Sul, Dayse Deborah Alexandra Neves, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Paraíba do Sul aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal de nº 3.618 de 17 de outubro de 2019 passa a vigorar 

com a seguinte redação:                      

“Art. 1º Será concedida isenção do IPTU, por até (02) dois exercícios 

consecutivos aos imóveis pertencentes aos empreendimentos de 

loteamentos residenciais, legalizados no município, de acordo com a 

legislação municipal, estadual e federal, referente ao meio ambiente que 

não tenham sido comercializados, desde que atendidas as seguintes 

condições:” 

 

Art. 2º O Inciso I do Artigo 1º da Lei de nº 3.618 de 17 de outubro de 2019 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 1º (...) 

“I – Requerimento de pedido de isenção protocolado até o último dia 

do mês de junho de cada ano.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário. 
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